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Prof. Jônatas Nunes

Abraham Maslow, um estudioso pesquisador do 
comportamento humano, concluiu após os seus 
muitos estudos sobre as necessidades primárias do 
ser humano, que de forma geral, as necessidades 
básicas das pessoas são as mesmas. Há mais de 
125 anos lidando com a educação e formação de 
crianças, adolescentes e jovens, a Educação 
Adventista tem experienciado, de modo geral, que as 
pessoas desejam, querem e reagem basicamente de 
maneira muito semelhante quando buscam 
realização. Independente da região, bandeira, 
idioma ou religião, temos interesses e necessidades 
afins. Desejamos e lutamos para alcançar felicidade, 
amor, paz, segurança e outros estados importantes 
da vida humana, de forma individual e coletiva. 
Preocupada em ir além do âmbito acadêmico, 
visando o bem-estar das pessoas, a Educação 
Adventista tem como Missão “promover, por meio da 
Educação Cristã, o desenvolvimento integral do 
educando, formando cidadãos autônomos, 
comprometidos com o bem-estar da comunidade, da 
Pátria e com Deus.” 
Há tantos anos lutando para cumprir essa Missão, 
estabeleceu-se na Educação Adventista duas 
premissas básicas da vida humana: a primeira é que 
Deus é o único que pode tornar plenamente feliz o 
ser humano. E em segundo lugar, entende-se 
também, que qualquer pessoa que se coloca 
inteiramente  nas mãos de Deus, além de ser feliz, 
poderá também tornar feliz outras pessoas. Essa é 
justamente a proposta da Educação Adventista. Ir 
"Muito Além do Ensino", visando não apenas o 

sucesso acadêmico dos seus alunos, mas também 
assumir um compromisso com a vivência pessoal e 
familiar deles e de seus familiares. Uma forma 
sintética, porém, bem abrangente de definir a 
essência da proposta da Educação Adventista, é 
citando as palavras de Ellen G. White, uma escritora 
cristã, que diz: “Nossas ideias sobre educação têm 
sido muito limitadas. Devemos ter objetivos mais 
amplos e elevados. A verdadeira educação significa 
mais do que avançar em determinado programa de 
estudos. É muito mais do que a preparação para a 
vida presente. Diz respeito ao ser por completo, 
durante toda a vida. É o desenvolvimento 
harmonioso das aptidões físicas, mentais e 
espirituais. Prepara o aluno para a satisfação de 
servir neste mundo e para uma alegria mais elevada 
proporcionada por um serviço ainda mais amplo, 
relacionado com o mundo futuro” (Educação, p. 7). 
Nesses mais de 125 anos de trajetória, mesmo 
conquistando diversos destaques acadêmicos e 
desenvolvendo vários projetos extracurriculares, tais 
como educação bilíngue, educação em turno 
integral, intercâmbio cultural e linguístico e outros, a 
proposta da Educação Adventista vai Muito Além do 
Ensino. É uma proposta que extrapola os muros da 
escola e os anos de estudos, estendendo-se para 
toda a vida. Agradecemos a todos pela confiança nos 
valores e princípios bíblicos-cristãos defendidos e 
vividos pela Educação Adventista. É muito bom tê-lo 
conosco, ajudando-nos a avançar em uma proposta 
mais que pedagógica. Uma proposta de vida! Bem- -
vindo à Educação Adventista, a educação que vai 
Muito Além do Ensino
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A rematrícula poderá ser realizada de duas formas:

a) Efetuada na secretaria escolar mediante os 
seguintes documentos: Assinatura do Contrato de 
Prestação de Serv i ços Educac iona i s pelo 
responsável legal (rubricar todas as páginas);  
Atualização dos Dados Cadastrais: telefones, 
endereços, e-mail, datas e assinatura; Cópia do 
Comprovante de Pagamento da Matr ícu la; 
Autorização de Saída atualizada. 

b) Rematrículas on-line: 
1 . A c es s a r  o  p o r t a l  E d u c a c i on a l  n a  a b a 
“REMATRÍCULA – ON-LINE”;
2.Concluir a REMATRÍCULA no portal;
3.Responsável financeiro comparecer a Unidade 
Escolar para assinatura do contrato de prestação 
de serviço para 2022;
4.Não será cobrado nenhum valor para rematrícula, 
nem o pagamento do boleto da taxa de atividades 
extracurriculares. 

Nota: O portal Educacional não fará rematrícula no 
horário compreendido entre o pôr do sol da sexta-
feira até o horário do pôr do sol do sábado, razão 
pela qual, os sistemas e plataformas virtuais 
estarão regularmente indisponíveis no período 
indicado.
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A lição de casa é necessária para desenvolver a 
autonomia, responsabilidade,  perseverança   e 
autoconfiança do aluno.  Exceto em casos   
espec i a i s ,  como pesqu i sas ou  at i v i dades 
específicas que terão prazo determinado pela 
professora para serem entregues, a tarefa deverá 
ser feita sempre para o dia seguinte. Exceto em 
casos   especiais, como pesquisas ou atividades 
específicas que terão prazo determinado pela 
professora para serem entregues, a tarefa deverá 
ser feita sempre para o dia seguinte.

A agenda escolar é de uso obrigatório para a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I.  Ela deve 
ser  u t i l i zada pelo a l uno para  anotações, 
observações, registro de tarefas, trabalhos, provas 
e notas.  É importante que os responsáveis 
acompanhem diariamente as atividades e tarefas, 
que estão disponíveis no Portal Educacional, E-
Class e na agenda do aluno (Tarefa antecipada – 
para os alunos da Educação infantil e Fundamental 
1).  O Fundamental II e Ensino Médio fazem suas 
an otações n as  ag en das  pa r a  con t ro l e e 
organização dessas tarefas. Para as turmas da 
Educação infantil e Fundamental 1 é o nosso 
pr incipal  meio de comun icação.  Mantenha 
regularmente na mochila. 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO

É obrigatória a recuperação paralela para os alunos 
que não alcançarem 60% da nota bimestral. A 
recuperação paralela será realizada durante os 
bimestres letivos, caso ocorra a insuficiência de 
aprendizagem. O valor máximo possível por 
bimestre é 10 (dez).

Se não houver recuperação do rendimento 
acadêmico, isto é, se a nota da recuperação for 
inferior à nota anterior, prevalecerá a maior.

SISTEMA DE PROMOÇÃO E RETENÇÃO
 
Ao término do ano letivo, será calculada a Nota 
Anual, que é a média aritmética das notas dos 
per íodos letivos (bimestre),  cu jo resu l tado 
expressa a condição para o aluno ser promovido 
em termos de progressão para o ano subsequente 
ou conclusão do curso. Considera-se apto para a 
p r om oç ã o o  a l u n o  q u e  ob tém  em  c a d a 
componente curricular:

• Média anual mínima 6,0 (seis);

• Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o total de horas letivas do 
período letivo.
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COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO
 
A comemoração de aniversário será permitida 
apenas para as turmas da Educação infantil ao 1º 
ano Fund. 1 na sala de aula obedecendo aos 
seguintes critérios:
- As turmas do 2º ao 5º ano comemorarão no final 
do bimestre em sala de aula com a professora sem 
a presença dos responsáveis

- Agendar a data com a professora da turma, de 
segunda a quinta;
- Preparar tudo para que a festa aconteça em 30 
minutos; 
- Estar na escola no horár io marcado pela 
professora para a arrumação do espaço;
- Fazer uma ornamentação simples;
- Atenção para a temática da festa! A Educação 
Adventista não trabalha com super-heróis e 
fantasias. - Tire as dúvidas com a professora da 
turma;
- Oferecer um cardápio sem refrigerante, bacon, 
presunto, frango, carne ou camarão;
- Trazer copos descartáveis, guardanapo, toalha e 
espátula;
- Convidar no máximo 06 pessoas, além da turma 

Será oferecida a oportunidade para requerer nova 
avaliação quando a falta ocorrer por motivo de 
doença ou  ób i to na fam í l i a ,  desde que o 
requerimento seja feito no prazo de 48 horas 
corridos da data de retorno às aulas e com a 
apresentação da justificativa pelo responsável legal 
e/ou respectivo documento comprobatório. Em 
caso de não haver justificativa, o aluno fará a 
avaliação de recuperação ao final do bimestre.  
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Os alunos do 1º ano do Ensino Médio deverão 
escolher o itinerário formativo que deseja 
estudar.

Os itinerários formativos são o conjunto de 
disciplinas, projetos, oficinas, núcleos de 
estudo, os quais o aluno poderá escolher e 
cursar durante o ano letivo. Cada área do 
itinerário compõe a Matriz Curricular do Ensino 
Médio.
Para conduzir os alunos em suas escolhas, o 
colégio tem oferecido oficinas, apresentações 
dos professores de cada área, capacitação 
com auxíl io de psicólogo, momentos de 
debate e palestras sobre a importância da 
escolha consciente. Além disso, apresentação 
de profissões com a especificação do campo 
de trabalho, alternativas de atuação bem 
como o retorno financeiro em nosso país. 
Atividades que os ajudam na escolha de qual 
i t i nerár io deve cursar .  Para os a lunos 
ingressantes e que apresentam dúvidas, o 
Setor Educacional esclarece e orienta quanto 
ao foco de estudo em cada área do Itinerário. 
Diante desse quadro de possibi l idades, 
destacamos a importância da preparação do 
Colégio para planejamento e logística de cada 
turma. Sendo assim, faz-se necessário que no 
ato da rematrícula / matrícula, o responsável, 
após conversa e consenso com o aluno, 
assinale qual ITINERÁRIO deseja cursar. 
Para faci l itar o processo de definição e 
escolha, descrevemos quais Itinerários serão 
ofertados e o aprofundamento nos estudos de 
cada área:

Itinerário I – 
Ciências da Natureza e Suas Tecnologias: 
a p r o f u n d a m e n t o  d e  c o n h e c i m e n t o s 
estruturantes para aplicação de diferentes 
conceitos em contextos sociais e de trabalho, 
envolvendo a expansão de estudos e práticas 
em análise de fenômenos físicos e químicos, 
biologia humana, psicologia e saúde mental, 
corpo e movimento, saúde pessoal e social. As 

Itinerário II – 
Área de Ciências Humanas: aprofundamento 
no estudo de disciplinas focadas no ser 
humano e a sua interação com a sociedade. 
Elas propõem uma investigação do homem e 
dos acontecimentos sociais, abordando 
diferentes aspectos teóricos, subjetivos e 
práticos, tais como: linguagem e produção de 
conhecimento. As disciplinas que compõem 
essa categor ia são Histór ia, Geografia, 
Filosofia e Sociologia.

Além dos Itinerários Formativos, os alunos 
terão acesso à Formação Geral básica e as 
d iscip l inas eletivas.  Os dois I t inerár ios 
Formativos descritos acima também incluirão 
estudos e aprofundamentos de projetos de 
vida pessoais em momentos dedicados à 
orientação da carreira universitária.
O itinerário terá duração de dois semestres, 
porém o aluno (a) poderá optar pela troca, 
caso haja necessidade, ao final do 1º semestre, 
nas seguintes condições:
• Atendimento da Orientadora Educacional 

para levantamento dos motivos da troca de 
Itinerário;

• Vagas disponíveis no itinerário que o aluno 
escolher como segunda opção.

• Obtenção de média de aproveitamento no 
Itinerário em curso.

Em caso de mudança de itinerário no final do 
semestre,  o colég io não retomará os 
conteúdos do itinerário escolhido. 
Ao adquirir o livro didático o aluno terá acesso 
aos conteúdos dos 2 itinerários. Cabe ao aluno 
a feitura das atividades referentes somente ao 
seu itinerário. As demais podem ser usadas 
como instrumento individual de estudo e 
aprofundamento, isentos de cobrança em 
atividades avaliativas pertinentes a esse 
material. A leitura e estudo do conteúdo do 
itinerário não escolhido fica a critério do aluno, 
não lhe sendo imputado qualquer dano 
financeiro ou pedagógico.
Diante de qualquer dúvida em relação aos 
I t i nerár ios,  sol i c i te um horár io com a 

Associação Rio Fluminense12
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Este cronograma contém as datas, conteúdos e 
pesos dos trabalhos e provas. É enviado antes do 
bimestre subsequente para organização familiar.

CRONOGRAMA DE PROVAS E TRABALHOS
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PORTAL DA EDUCAÇÃO ADVENTISTA

• App  Acadêmico
• Comunicação 
- Agenda, avisos, comunicados, enquetes
• Informações Acadêmicas
- Avaliações, notas, tarefas, horário de aula e 
mais...
• Financeiro
- Histórico de Pagamento, Nota Fiscal
• Livro Digital
• Simulado enem Inter@tivo
• Site da Escola
• E muito mais...

P M D E



Para se alcançar o melhor aproveitamento nos 
estudos, espera-se que haja participação e 
empenho no processo, tanto do aluno como 
dos pais e/ou responsáveis.

SERÃO ASSEGURADOS AOS EDUCANDOS
O livre acesso às informações necessárias à 
sua educação, ao seu desenvolvimento como 
pessoa, ao seu preparo para o exercício da 
cidadania e à sua qualificação para o mundo 
do trabalho;
As condições necessárias ao desenvolvimento 
de suas potencial idades individuais nas 
perspectivas físicas, intelectual, social e 
espiritual;
O tratamento com dignidade e o respeito 
pelos direitos humanos e pelas suas liberdades 
fundamentais;
As condições de aprendizagem mediante 
ampla assistência por parte do professor e 
acesso aos recursos materiais didáticos, 
conforme o programa da unidade escolar;
A reunião com colegas para organização de 
agremiação ou de campanhas de cunho 
educativo, nas condições estabelecidas ou 
aprovadas pela administração da unidade;
O atendimento adequado por parte dos 
serviços assistenciais, quando carente de 
recursos, segundo a disponibilidade financeira 
da unidade escolar;
A utilização das instalações das unidades para 
atividade extraclasse a fim de prover pesquisa 
ou experiência, em horário compatível com o 
de sua aula e com as demais atividades 
acadêmicas, segundo o programa da unidade 
escolar.

SERÃO ASSEGURADOS AOS PAIS OU 

RESPONSÁVEIS
A  r eu n i ã o ,  q u a n d o  c on voc a d a  p e l a 
administração, com esclarecimentos sobre os 
planos educacionais e demais assuntos 
pertinentes à atividade escolar;
Informações detalhadas sobe o projeto 
p e d a g ó g i c o  d a  e s c o l a  e  a c e r c a  d o 
desempenho alcançado pelo educando em 
seu processo de aprendizagem, durante e ao 
final do período letivo.

DEVER DO ALUNO
Uma contribuição efetiva, em sua esfera de 
atuação, para o prestígio da unidade escolar;
O comparecimento pontual e de forma partici- 

Código de Ética

pativa às atividades que lhe forem pertinentes, 
inclusive ocupando na sala o lugar que lhe for 
designado;
A obediência às normas estabelecidas pela 
Ética Escolar Discente e mais regulamentos da 
u n i dade esco l a r  e/ ou  deter m i n ações 
superiores;
Um comportamento social adequado inclusive 
em redes sociais e imediações da unidade 
escolar, tratando os funcionários da unidade 
escolar, os colegas, visitantes e autoridades 
com civilidade e respeito;
O porte da identidade escolar  quando 
expedida pela unidade e sua exibição, quando 
lhe for exigido;
A cooperação para a boa conservação dos 
móveis, equipamentos e material escolar do 
es t a b e l ec i m en t o ,  c on c or r en d o  p a r a 
manutenção de boas condições de asseio do 
edifício e suas dependências;
A observância de rigorosa probidade na 
execução de quaisquer provas ou trabalhos 
escolares determinados pela instituição;
A submissão à aprovação dos professores ou 
membros da administração da unidade escolar 
nas realizações de atividades de iniciação 
pessoal ou de grupos a efetivarem- se no 
âmbito dela;
Um comportamento adequado que fortaleça o 
espír i to patr iótico e a responsabi l idade 
democrática, inclusive comparecendo às 
comemorações cívicas e solenidades;
A utilização do uniforme, com asseio pessoal, 
sempre decentemente trajado e sem uso de 
pinturas e, por medida de segurança, joias ou 
similares em quaisquer circunstâncias;
A posse do material exigido trazendo-o às 
atividades escolares em perfeita ordem, 
responsabilizando-se pela guarda e cuidado 
de todos os seus pertences;
A indenização do prejuízo, por si ou por seu 
responsável, se menor, quando produzir dano 
material ao estabelecimento ou a objetos de 
propriedade de colegas e funcionários;
A entrega de comunicado e documentos 
enviados pela unidade escolar aos pais ou 
responsáveis legais.
Participar da aula, interagir nas aulas híbridas e 
permanecer com a câmera aberta.

ESPERA-SE DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS
Informações precisas e completas sobre o 
aluno por  ocasião da matr ícu la deste, 

´
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Responsab i l i dade sol idár i a  pelos atos 
praticados pelo aluno menor matriculado em 
quaisquer dos cursos da Unidade Escolar;
Q u e  o b s e r v e m  e  a c o m p a n h e m  o 
desenvolvimento do aluno no ambiente 
doméstico da filosofia educacional seguida 
pela unidade, conforme definida no Regimento 
Escolar Comum nesta Proposta;
O apoio às medidas disciplinares tomadas pela 
unidade.
A não realização das tarefas que cabem ao 
aluno, bem como impedimento que outros 
façam;
Constante acompanhamento da agenda 
escolar;
Acompanhamento das notas e desempenho 
acadêmico e disciplinar do aluno;
Acompanhamento da frequência escolar do 
aluno;

É VEDADO AO ALUNO
A entrada ou saída de classe, sem justificativa e 
permissão do professor, bem como adentrar a 
unidade escolar e dela ausentar-se sem a 
permissão da Administração; A ocupação, 
durante as aulas com qualquer outra atividade 
estranha a elas;
A promoção de campanhas, rifas, coletas e 
similares nas dependências e imediações da 
unidade escolar ou em quaisquer outros locais 
envolvendo o seu nome, sem autorização da 
administração desta;
A formação de grupos ou promoção de 
algazarras, vaias e distúrbios nas salas de aula 
ou outras dependências, bem como nas 
imediações do estabelecimento, além de 
perturbação, por qualquer outro modo, do 
sossego das aulas e sua ordem natural;
A participação em movimentos de indisciplina 
coletiva, impedindo a entrada de colegas na 
sala de aula, ou a incitação de ausência 
coletiva;
A posse, o porte de armas e a leitura de livros e 
revistas consideradas imorais e subversivas, 
material que represente perigo para a saúde, 
segurança e integridade física e moral sua ou 
de outrem;
A disseminação de ideias submersíveis ou 
contrárias aos ideais e princípios religiosos da 
unidade escolar;
O porte, uso, venda, compra ou troca de fumo, 
bebida alcoólica ou narcóticos de qualquer 
natureza, bem como a prática de qualquer 
ação viciosa nas dependências e imediações 
da unidade escolar ou com o uso do uniforme 
da mesma;
A util ização do uniforme que não esteja 

asseio e padrões determinados. O uso do 
cabelo comprido para o sexo  masculino (corte 
soc i a l ) ,  o  cor te d e cab e l o e p i n tu r a 
extravagantes, além de boné, joias, bijuterias, 
adornos, simpatias, fitinhas, alargadores e 
piercing, por questões filosóficas da instituição 
e para a própria segurança do aluno;
O uso do celular e/ou aparelhos eletrônicos 
durante as atividades pedagógicas com 
autorização prévia da administração escolar 
(aula, prova, seminários e etc.);
As manifestações ofensivas a pessoas e 
instituições nas dependências ou imediações 
da unidade escolar, e nas aulas ministradas 
remotamente;
Comparti lhar os l inks e gravar as aulas 
ministradas, exceto se for expressamente 
autorizado.
Manter conversas inadequadas no chat.
A prática de atos ofensivos à moral e aos bons 
cos tu m es  n a s  d ep en d ên c i a s  ou  n a s 
imediações da unidade escola enquanto 
uniformizado;
A distribuição de boletins no recinto da 
unidade escolar e a publicação de jornais 
(físico ou virtuais) em que estejam envolvidos o 
nome da unidade, de professores ou de 
funcionários, sem autorização expressa pela 
Administração;
A distração de colegas em aulas com objetos, 
ditos ou por qualquer outra forma;
A utilização de livros, cadernos ou outros 
materiais pertencentes a colegas, sem o 
devido consentimento;
A inscrição de palavras, desenhos ou sinais de 
qualquer natureza, nas paredes, nos pisos ou 
em qualquer parte dos edifícios, dos móveis e 
do material escolar, bem como das telas de 
transmissão de aula online;
A mudança dos móveis da sala de aula ou de 
outras dependências, sem autorização;
Não será permitido ao aluno mais de três 
atrasos mensais sem justificativas.

SERÃO CONSIDERADAS FALTAS GRAVES
Serão consideradas faltas graves (de acordo 
com o regimento escolar ART. 186 Pág.: 51)
O desrespeito às autoridades escolares;
A produção de danos à propriedade alheia;
O i nc i tamento a  atos de rebeld i a  ou 
participação nos mesmos, físico ou virtual;
A prática de qualquer espécie de violência ao 
ser humano: física, abuso ou Bullying físico ou 
virtual;
A prática ou disseminação de qualquer ação 
viciosa tais como: portar, usar, vender, 
comprar ou trocar (bebidas alcóolicas, fumo 
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O furto, o porte ou uso de armas de fogo ou 
armas brancas ou quaisquer objetos perigosos 
como bombas e fogos de artifícios nas 
dependências e imediações da unidade 
escolar.

SERÃO APLICADAS SANÇÕES
Ao aluno pelo não cumprimento dos seus 
deveres e pelas faltas cometidas, graduadas 
segundo a sua gravidade, na seguinte ordem:
Admoestação verbal e repreensão pelo 
professor em sala de aula e, fora dela, por 
qualquer professor ou funcionário que tomar 
conhecimento da falta;
Retirada da sala de aula pelo professor e 
encaminhamento à Administração da unidade 
escolar, sendo julgada a avaliação até o 
momento da interrupção, quando esta ocorrer 
durante a realização de avaliação;
Repreensão particular, oral ou escrita pela 
Administração Escolar e/ou Adjunto;
Suspensão de atividades escolares, no prazo 
máximo de três dias, pelo Administrador;
O aluno afastado das atividades escolares por 
m ot i vos  de su spen são,  per í odo este 
coincidindo com a realização de provas, terá 
direito à 2ª chamada após cumprimento da 

Emissão compulsória da transferência por 
voto a Conselho de Classe, quando houver 
falta grave ou incompatibilidade disciplinar 
e/ou reincidência;
Anulação do ato escolar respectivo pelo 
professor, nos casos em que o aluno recorrer a 
meios fraudulentos na realização de provas ou 
avaliações;
As sanções eventualmente aplicadas não 
isentarão os infratores de ação da Justiça 
Pública, quando couber;

OS RECURSOS
Das penal idades apl icadas, poderão ser 
apresentados pelo aluno ou pelo responsável 
quando menor:
À Administração, quando apl icada pelo 
professor ou pelo responsável da ordem;
Ao Conselho de Classe, quando aplicada pelo 
Administrador Escolar;
Denúncia formal Mantenedora, por abusos 
irregulares constatadas na Unidade Escolar.
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- Rio Fluminense

ESCOLA ADVENTISTA DE CAMPOS

Rua: Conselheiro Otaviano, 83
Centro – Campos dos Goytacazes – RJ
Telefone(s): (22) 3025-6108; (22) 2735-0140
WhatsApp: (22) 99899-7233
E-mail: secretaria.eac@adventistas.org
Site: campos.educacaoadventista.org.br

COLÉGIO ADVENTISTA DE MACAÉ

Rua: Alameda do Ipê, 200
Granja dos Cavaleiros, Macaé – RJ
Telefone(s): (22) 2142-2000
WhatsApp: (22) 98126-6162
E-mail: colegio.macae@adventista.org
Site: macae.educacaoadventista.org.br

COLÉGIO ADVENTISTA DE ITABORAÍ

Rua: Desembargador Ferreira Pinto, 721
Centro, Itaboraí – RJ
Telefone(s): (21) 3785-7373
WhatsApp: (21) 98224-4530
E-mail: secretaria.cait@adventista.org
Site: itaborai.educacaoadventista.org.br

COLÉGIO ADVENTISTA DE SÃO GONÇALO

Av. Jornalista Roberto Marinho, 32
Colubandê, São Gonçalo – RJ
Telefone(s): (21) 2604-3621
WhatsApp: (21) 98160-0001
E-mail: secretaria.casg@adventista.org
Site: saogoncalo.educacaoadventista.org.br

COLÉGIO ADVENTISTA DE NITERÓI

Rua Desembargador Lima Castro, 36
Fonseca, Niterói - RJ
Telefone(s): (21) 2625-1707
WhatsApp: (21) 98127-2453
E-mail: secretaria.cean@adventista.org
Site: niteroi.educacaoadventista.org.br

A Associação Rio Fluminense tem 5 unidades da 
Educação Adventista presentes nas seguintes localidades:

Educação Infantil Ensino Fundamental I e II

Ensino Médio

Educação Infantil Ensino Fundamental I e II

Educação Infantil Ensino Fundamental I e II Educação Infantil Ensino Fundamental I e II

Educação Infantil Ensino Fundamental I e II

Ensino Médio
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Rio de Janeiro 16
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